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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO CRISTOVAO/SE

 

 

Processo: 202183000568

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
CLEMISSON RODRIGUES DE SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue:

A parte autora alegou em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico, restando permanentemente 
inválida, pleiteando em juízo uma suposta diferença do valor indenizatório liquidado na esfera administrativa, qual seja 
R$ 6.750,00 (SEIS MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS).

Deste modo, foi nomeado perito por esse d. juízo, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora.

Ocorre que o laudo pericial ratifica o adimplemento da obrigação com a liquidação do sinistro na esfera administrativa, 
uma vez que a lesão apurada na esfera judicial através da prova pericial corresponde a valor inferior ao pagamento 
efetuado administrativamente, não havendo de se falar em complementação de indenização.

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
apresentado pelo i. Perito, sendo certo que em ambos os casos foram utilizados os critérios de fixação de indenização do 
ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixado 
o quantum indenizatório.

Diante da quitação administrativa, requer que seja acolhida a conclusão pericial, julgando improcedentes os pedidos 
formulados na exordial.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

SAO CRISTOVAO, 11 de maio de 2023.

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
OAB/SE 2592
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BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: DOC / TED

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 06/01/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 5.062,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: CLEMISSON RODRIGUES DE SOUZA

BANCO: 260

AGÊNCIA: 00001

CONTA: 000027252988-6

Nr. da Autenticação A4F9700CD1352B99



BANCO DO BRASIL S.A.

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: DOC / TED

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 03/02/2021

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: CLEMISSON RODRIGUES DE SOUZA

BANCO: 260

AGÊNCIA: 00001

CONTA: 000027252988-6

Nr. da Autenticação 77F88A67A70C463C



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CLEMISSON RODRIGUES DE SOUZA MBM SEGURADORA S/A

3190685771 Aracaju Invalidez Permanente

19/06/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA/LUXAÇÃO EXPOSTA DE TORNOZELO A DIREITA

REALIZADO REDUÇÃO E FIXAÇÃO DA FRATURA/LUXAÇÃO EXPOSTA DE TORNOZELO COM 03 FIOS DE KIRCHNER E
COLOCAÇÃO DE TALA GESSADA, APRESENTOU INFECÇÃO DA FERIDA COM NECROSE FOI SUBMETIDO A
SUBSTITUIÇÃO (TROCA) DOS
03 FIOS DE KIRCHNER, DESBRIDAMENTOS CIRÚRGICOS, CURATIVOS E ANTIBIOTICOTERAPIA, A CICATRIZAÇÃO
OCORREU POR 2° INTENÇÃO, RECEBEU ALTA HOSPITALAR NO DIA 02/08/2019, FICOU SENDO ACOMPANHADO EM
NÍVEL AMBULATORIAL PELA ORTOPEDIA, SENDO REALIZADO NESTE PERÍODO SESSÕES DE FISIOTERAPIA
MOTORA

PERDA TOTAL DA FUNÇÃO DO PÉ DIREITO PÉ DIREITO

Com sequela

Não

22/01/2021

Observações: Vitima já indenizada por dano grave do pé direito.

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame físico do pé direito apresenta eversão aos 0°, inversão aos 0°, pé normal, sem amputação, com
encurtamento, marcha com claudicação, agachamento alterado, mobilização passiva anormal, articulação
metatarsofalangeana aos 0º. Apresenta na região observada pé com presença de atrofias, cicatriz operatória
aparente, sensibilidade anormal, coloração anormal, temperatura anormal, sinais inflamatórios existentes, presença
de alterações da musculatura do segmento, presença de alteração motora do segmento. Cumpre frisar que, conforme
o exame físico, o periciado possui um déficit funcional de grau total no pé direito.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau completo -
100 % 50% R$ 6.750,00

Total 12,5 % R$ 1.687,50



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CLEMISSON RODRIGUES DE SOUZA MBM SEGURADORA S/A

3190685771 Aracaju Invalidez Permanente

19/06/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA EXPOSTA E COMINUTIVA DO CALCÂNEO DIREITO COM EXTENSO FERIMENTO.

EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU INTENSO DO PÉ DIREITO

Com sequela

20/12/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO EM MEMBRO INFERIOR DIREITO COM  MARCHA CLAUDICANTE (+++/+4),
COM APOIO DE MULETAS, FORÇA MUSCULAR DO PÉ DIMINUÍDA (+/+5), EM VIRTUDE DA DOR E BLOQUEIO,
PRESENÇA DE CICATRIZ IRREGULAR E RETRAÍDA NA FACE MEDIAL E POSTERIOR DO PÉ, CALCANHAR E
TORNOZELO,  AUMENTO DO VOLUME DO CALCÂNEO (CALO ÓSSEO), EDEMA DE MODERADO VOLUME NO
TORNOZELO E PÉ, DOR E BLOQUEIO TOTAL NO TORNOZELO E RETRO, PARCIAL DO MESO E ANTE PÉ, PERDA  DO
MOVIMENTO DE FLEXÃO E EXTENSÃO DA ARTICULAÇÃO DO TORNOZELO
AMPLITUDE DE MOVIMENTO ARTICULAR DO TORNOZELO: DORSIFLEXÃO 00° / EXTENSÃO 10°

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau intenso - 75
% 37,5% R$ 5.062,50

Total 37,5 % R$ 5.062,50



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 10 de Fevereiro de 2021

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190685771 Vítima: CLEMISSON RODRIGUES DE SOUZA

Data do Acidente: 19/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), CLEMISSON RODRIGUES DE SOUZA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%
Graduação: Em grau completo 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 50%) 50,00%
Valor a indenizar: 50,00% x 13.500,00 = R$ 6.750,00

Recebedor: CLEMISSON RODRIGUES DE SOUZA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 260

Agência: 000000001

Conta: 000027252988-6

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

LAUDO DE AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE VERIFICAÇÃO E

QUANTIFICAÇÃO DE LESÕES PERMANENTES EM VÍTIMAS DO SEGURO DPVAT

Número do Sinistro: 3190685771

Nome do(a) Examinado(a): CLEMISSON RODRIGUES DE SOUZA

Endereço do(a) Examinado(a): trav alexandre reis, 93, , São Cristóvão/SE

Identificação – Órgão Emissor UF / Número: SSP/SE / 1536475

Data e local do acidente: 19/06/2019 - São Cristóvão/SE

Data e local do exame: 22/01/2021 - Aracaju/SE

Coordenadas Geográficas:

RESULTADO DA AVALIAÇÃO MÉDICA

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado.

FRATURA/LUXAÇÃO EXPOSTA DE TORNOZELO A DIREITA

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

PERICIADO VÍTIMA DE COLISÃO MOTO X CARRO, FOI ADMITIDO NO HOSPITAL EM 19/06/2019, SENDO REALIZADO
REDUÇÃO E FIXAÇÃO DA FRATURA/LUXAÇÃO EXPOSTA DE TORNOZELO COM 03 FIOS DE KIRCHNER E COLOCAÇÃO DE
TALA GESSADA, APRESENTOU INFECÇÃO DA FERIDA COM NECROSE FOI SUBMETIDO A SUBSTITUIÇÃO (TROCA) DOS
03 FIOS DE KIRCHNER, DESBRIDAMENTOS CIRÚRGICOS, CURATIVOS E ANTIBIOTICOTERAPIA, A CICATRIZAÇÃO
OCORREU POR 2° INTENÇÃO, RECEBEU ALTA HOSPITALAR NO DIA 02/08/2019, FICOU SENDO ACOMPANHADO EM
NÍVEL AMBULATORIAL PELA ORTOPEDIA, SENDO REALIZADO NESTE PERÍODO SESSÕES DE FISIOTERAPIA MOTORA,
RECEBEU ALTA DEFINITIVA EM 04/11/2019, (INFORMADO PELA PERICIADO, SEM COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL). O
QUADRO EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.

III. ​Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.

Ao exame físico do pé direito apresenta eversão aos 0°, inversão aos 0°, pé normal, sem amputação, com encurtamento, marcha
com claudicação, agachamento alterado, mobilização passiva anormal, articulação metatarsofalangeana aos 0º. Apresenta na
região observada pé com presença de atrofias, cicatriz operatória aparente, sensibilidade anormal, coloração anormal, temperatura
anormal, sinais inflamatórios existentes, presença de alterações da musculatura do segmento, presença de alteração motora do
segmento. Cumpre frisar que, conforme o exame físico, o periciado possui um déficit funcional de grau total no pé direito.

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

Sim

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida terapêutica)

Sim

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente

PERDA TOTAL DA FUNÇÃO DO PÉ DIREITO PÉ DIREITO

Caso a resposta do item V seja "Não", concluir utilizando apenas as opções no item VII "a".

Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b".

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que
represente os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido. 



a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*) 

() "Vítima em tratamento" 

() "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica). 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam relativas ás regiões corporais acometidas. 

Pé Direito - Total - 100%

VIII. Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou

a valoração do dano corporal:
OBSERVAÇÃO: O QUADRO EVOLUIU COM INSUFICIÊNCIA VASCULAR
PERIFÉRICA, ULCERA E FIBROSE NO TORNOZELO E PÉ, O EVOLUIU COM
DISTROFIA SIMPÁTICO REFLEXA NO PÉ DIREITO

      



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190685771 Vítima: CLEMISSON RODRIGUES DE SOUZA

Data do Acidente: 19/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), CLEMISSON RODRIGUES DE SOUZA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 5.062,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 50%) 37,50%
Valor a indenizar: 37,50% x 13.500,00 = R$ 5.062,50

Recebedor: CLEMISSON RODRIGUES DE SOUZA

Valor: R$ 5.062,50

Banco: 260

Agência: 000000001

Conta: 000027252988-6

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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CARTA DE REANÁLISE 

E 

SOLICITAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA 
 

Eu, CLEMISSON RODRIGUES DE SOUZA venho 

através desta, solicitar o pedido de reanálise do meu 

processo, o qual sofri lesões que me deixaram com 

sequelas permanentes para quais as mesmas lesões sejam 

melhor avaliadas, já que houve agravamentos das mesma, 

como consta no relatório em anexo, sendo assim, não 

concordo com a avaliação e o valor pago indenizado feito 

pela seguradora e estou a disposição para ser avaliado por 

uma perícia médica. 

Contatos: 079 99606-3112/079 99989-1177 

 

Aracaju/se, 01/12/2020 

 

 





Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3190685771
Nome do(a) Examinado(a): Clemisson Rodrigues de Souza
Endereço do(a) Examinado(a): Trav Alexandre Reis, 93   

Rosa Elze   Sao Cristovao   SE   CEP: 49100-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / SE ] 1536475
Data local do acidente: [ 19/06/2019 ] 
Data local do exame: [ 20/12/2019 ] Aracaju [ SE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA EXPOSTA E COMINUTIVA DO CALCÂNEO DIREITO COM EXTENSO FERIMENTO.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: O QUADRO FOI TRATADO COM REDUÇÃO E FIXAÇÃO DA FRATURA DE CALCÂNEO COM 03 FIOS DE
KIRSCHNER E SUTURA DO EXTENSO FERIMENTO, EVOLUIU COM NECROSE DOS TECIDOS SENDO REALIZADO
DESBRIDAMENTO CIRÚRGICO E CURATIVOS, A CICATRIZAÇÃO OCORREU POR 2ª INTENÇÃO,
Complicações: BLOQUEIO TOTAL DO TORNOZELO E RETRO PÉ E MODERADO DO MESO E ANTE PÉ, RESTRIÇÃO DOS
MOVIMENTOS
Data da Alta: 03/09/2019

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO EM MEMBRO INFERIOR DIREITO COM  MARCHA CLAUDICANTE (+++/+4), COM
APOIO DE MULETAS, FORÇA MUSCULAR DO PÉ DIMINUÍDA (+/+5), EM VIRTUDE DA DOR E BLOQUEIO, PRESENÇA DE
CICATRIZ IRREGULAR E RETRAÍDA NA FACE MEDIAL E POSTERIOR DO PÉ, CALCANHAR E TORNOZELO,  AUMENTO DO
VOLUME DO CALCÂNEO (CALO ÓSSEO), EDEMA DE MODERADO VOLUME NO TORNOZELO E PÉ, DOR E BLOQUEIO
TOTAL NO TORNOZELO E RETRO, PARCIAL DO MESO E ANTE PÉ, PERDA  DO MOVIMENTO DE FLEXÃO E EXTENSÃO DA
ARTICULAÇÃO DO TORNOZELO 
AMPLITUDE DE MOVIMENTO ARTICULAR DO TORNOZELO: DORSIFLEXÃO 00° / EXTENSÃO 10°

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

DÉFICIT FUNCIONAL SEVERO DA FUNÇÃO DO PÉ DIREITO.
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
PÉ - Lado Direito
% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio ( X ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM










































































